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Ed'ta de Coo ·ocação CMDCA 001/2025 

Convoco para o processo de eleição de membros 
representantes das organizações da sociedade 
civil, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA. 

OCO SEU O MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

OLE CE 'TE DO U CIPIO DE SÃO FÉLIX - BA, no uso de suas atribuições 

eguJamentares e de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente e a Lei Municipal 031/2002, convoca as entidades não governamentais, de 

defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente. com sede e atividades no 

:Jfunicípio de São Félix. para a assembleia de Eleição dos ··conselheiros Titulares e Suplentes··. 

que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para 

o biênio 2025,'2027. 

Das Vagas 

Art. 1 º - Poderão concorrer à eleição para compor o Con lho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, para o biênio 2025/2027: 

1 - 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinc ) suplentes de entidades não 

governamentais representati as da sociedade civil, com rnai de 02 (dois) anos de 

registro e funcionamento no município, na ár as de atendimento promoção, garantia e 

defesa dos direitos da Criança e do Adolescentes. 

Das etapa do Proces o Eleitoral 

Art. 2º - O processo eleitoral obedecerá ao seguinte calendário: 

I - 14 a 18 de Julho de 2025 - Período para as entidades encaminharem seu 

requerimento de candidatura a vaga do CMDCA e a documentação necessária . 

li - 21 de .JuJho de 2025 - Publicação das Entidades habilitadas no Diário Oficial do 

Municipio. 

11 r - 22 a 23 de Julho de 2025- Período para contestação 
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rl. Y' - As organizações da sociedade civil interessadas em participar do processo de 

-lei ·:1 ). ckv rào . e credenciar para concorrer a uma vaga na Secretaria Municipal de 

. stência , eia!. localizada na Praça Rui Barbosa, s/n, Centro - São Félix - Bahia, no 

eri do de 14 a I de Julho de 2025, no horário das 8h:00min a 12h:00min. 

. rt. 4º - Deverão ser apresentados no ato do credenciamento os seguintes 

documentos: 

a) Fi ha de credenciamento da Entidade (Anexo I); 

b) Cópia da ata da eleição da atual diretoria; 

e) Cópia do Estatuto Social da entidade. 

d) Cópia dos documentos pessoais dos indicados a representantes no CMDCA; 

e) CNPJ atualizado. 

Dos Candidatos 

Art. 5º - A vaga de uma das cadeiras no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente é destinada a entidade a qual os representantes estão vinculados, não 

sendo de caráter pessoal. 

Da Assembleia 

Art. 6º - A Assembleia ocorrerá no dia 29 de Julho de 2025, às 9h , na Prefeitura, na 

sala de reunião dos conselhos, localizada na Praça da Bandeira s/n, Centro, São Félix - BA 

e será coordenada pela Comissão Organizadora, nomeada por Resolução. 

Art. 7º - Fica criada a Comissão Organizadora, conforme a Resolução CMDCA nº 

001 /2025, composta pelos seguintes membros: 

• Adelmira dos Santos Rodrigues- Presidente 

• Angcla Silva dos Santos - Conselheira CMDCA 
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PREFEIT JRA MlJNICJPAL DE SÃO FÉLIX 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

F. DO ADOLESCENTE - CM OCA 

• Hcbert Santos Magalhães - Jurídico 

~ l º - Compete à Comissão Organizadora: 

1. Proceder à abertura da Assembleia; 

11. Prestar os esclarecimentos necessários sobre as n01mas de votação e 

apuração; 

Ili. Deliberar sobre as dificuldades e dúvidas que ocorrerem durante o 

processo, convocando, se necessário, o auxílio dos demais membros da 

Comissão organizadora; 

IV. Coordenar e cronometrar as apresentações das entidades em ordem 

alfabética; 

V. Comunicar e observar os horários de votação e apuração, tomando público 

os procedimentos da mesa; 

VI. Dar início e finalizar o processo de escolha; 

VII. Ab1ir a urna na presença dos delegados habilitados, lacrando-a em seguida~ 

VIII. Proceder à conferência da ficha de credenciamento da ntidad e do 

documento de identidade do delegado; 

IX. Colher a assinatura dos delegados na lista de prcs nça rubricar a cédula 

no verso para entregar ao delegado; 

X. Proceder à abertura da urna, parn a contagem do · voto , na presença dos 

participantes; 

XI. Lavrar a ata da sscmbleia - volaçào e upuraçào onde deverá constar o 

número de cédulas, o número de entidc1des pat1icipantes e delegados, 

cédulas inutilizadas, cédulas não utilizadas durante a votação e o registro 

deocorrências diversas~ 

XII. Acondicionar as cédulas de oração utilizadas em volumes, devidamente 

lacradas e rubricadas pela mesa, assim como toda a documentação 

utilizadadurante a Assembleia. 

Da Eleição 

Art. 8 º - A eleição será realizada através de voto S-ecreto dos delegados 

inscritos, em cédula própria, fornecida pela Comissão Organizadora. 

§ l O - Cada delegado poderá votar em até 05 (cinco) entidades credenciadas. 
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DADO DO REPRE._ ENTANTE TITULAR: 

NCJMI 

1-NDI íH CO 

BAI RO 

l J I i I ONI : 

RG: 

MUNIC[PIO 

EMAIL: 

Nº ---------

~------------- ----

SíntC'jC dos ! erviços, programas 0/ou projelos socioassislenciais na área da criança e das 

adolu;c .nte,,, realtLados no municlpío. 

Jndíc· çã0 Ropresentantc Titular 

N<JMf 

LPF _____________ _ 

NfJEf E.<;O: 

BAfH~~O 

RG: 

Nº ---------
MUNICIPIO 
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-----~----Ft/lAIL: _______________ _ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS; 

( ) Fi ha de credenciamento da :ntidadc ( Anexo I); 

)Cópia da ata da Icição da atual diretorja; 

) Cópia do Estatuto Social da entidade. 

) Cópia dos documentos pessoais dos indicados a representantes no C.\.DC 

) CNP J atualizado. 

São Félix - BA. __ / '2J25 

Ass·natura do representante legal da entidade 

1 ( ) Sim 

Inscrição Homologada 

1-------------------------------------
1 ( ) Não, justificativa; 

L~3tul"3 do~m-e_m_b-ro_d_a_c_o_m_is_s_ã_o _____________________ _ 


